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Assinaturas semestrais e particulares
Capital R$ 210,00
Interior R$ 273,60
Estados R$ 547,20

Assinaturas semestrais Órgãos Públicos Estaduais
Capital R$ 90,00
Interior R$ 117,00
Estados R$ 234,00

Publicação centímetro/coluna por caderno
Diversos - R$ 221,00
Municípios - R$ 111,00

Art. 8º - À Secretaria da Educação - SEC caberá estabelecer o início e a duração 
de cada edição do Programa Bolsa Presença, bem como dispor sobre os procedimentos 
necessários à sua implantação. 

 
Art. 9º - As despesas decorrentes do Programa Bolsa Presença correrão, 

preferencialmente, por conta de recursos do Fundo Estadual de Combate e Erradicação da 
Pobreza - FUNCEP e de recursos das fontes livres do Tesouro. 

 
Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a promover as modificações 

orçamentárias que se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei. 
 
Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 24 de março de 2021. 

 

RUI COSTA 
Governador 

 

Carlos Mello 
Secretário da Casa Civil em exercício 

Jerônimo Rodrigues Souza 
Secretário da Educação 

 
<#E.G.B#521316#2#567770/>

DECRETOS NUMERADOS
<#E.G.B#521317#2#567771>

DECRETOS NUMERADOS 
 
 
DECRETO Nº 20.333 DE 24 DE MARÇO DE 2021 

 
Altera o Decreto nº 20.311, de 14 de março de 2021, na forma que 
indica. 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso V do art. 105 da Constituição Estadual, 
  

D E C R E T A 
 

Art. 1º - O Decreto nº 20.311, de 14 de março de 2021, passa a vigorar com as 
seguintes modificações: 

 
“Art. 1º - Fica determinada a restrição de locomoção noturna, vedados 
a qualquer indivíduo a permanência e o trânsito em vias, 
equipamentos, locais e praças públicas, das 18h às 05h, de 15 de 
março até 05 de abril de 2021, em todo o território do Estado da 
Bahia, em conformidade com as condições estabelecidas nos 
respectivos Decretos Municipais. 
......................................................................................................” (NR) 
 
“Art. 6º - Fica vedada, em todo o território do Estado da Bahia, a 
prática de quaisquer atividades esportivas coletivas amadoras do dia 
15 de março ao dia 05 de abril de 2021, sendo permitidas as práticas 
individuais, desde que não gerem aglomerações.  
......................................................................................................” (NR) 
 
“Art. 8º - Ficam suspensos eventos e atividades, em todo o território 
do Estado da Bahia, independentemente do número de participantes, 
ainda que previamente autorizados, que envolvam aglomeração de 
pessoas, tais como: eventos desportivos coletivos e amadores, 
cerimônias de casamento, eventos recreativos em logradouros 
públicos ou privados, circos, eventos científicos, solenidades de 
formatura, passeatas e afins, bem como aulas em academias de dança 
e ginástica, durante o período de 15 de março a 05 de abril de 2021. 
......................................................................................................” (NR) 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 24 de março de 2021. 
 

RUI COSTA 
Governador 

 

Carlos Mello 
Secretário da Casa Civil em exercício 

Ricardo César Mandarino Barretto 
Secretário da Segurança Pública 

 
<#E.G.B#521317#2#567771/>
<#E.G.B#521318#2#567772>

DECRETO Nº 20.334 DE 24 DE MARÇO DE 2021 
 

Prorroga prazos de recolhimento do ICMS apurado e devido por 
microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo 
Simples Nacional, inclusive por Microempreendedor Individual - 
MEI. 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição que lhe 
confere o disposto no inciso V do art. 105 da Constituição, e em razão da pandemia do novo 
coronavírus, 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Ficam prorrogados os prazos de recolhimento do Imposto sobre 

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, devido pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional, inclusive pelo Microempreendedor 
Individual - MEI, dividido em 02 (duas) parcelas mensais e iguais, nas seguintes datas de 
vencimento: 

 
I - 20 de julho de 2021 e 20 de agosto de 2021, relativo ao período de apuração de 

março de 2021; 
 
II - 20 de setembro de 2021 e 20 de outubro de 2021, relativo ao período de 

apuração de abril de 2021; 
 
III - 22 de novembro de 2021 e 20 de dezembro de 2021, relativo ao período de 

apuração de maio de 2021. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 24 de março de 2021. 
 

RUI COSTA 
Governador 

 

Carlos Mello 
Secretário da Casa Civil em exercício 

Manoel Vitório da Silva Filho 
Secretário da Fazenda 
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